
 

 

ATUALIZAÇÕES – VADE MECUM UNIVERSITÁRIO DE DIREITO RIDEEL 34ª 

ed. – JUNHO/2025 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 
UNIVERSITÁRIO 

Código de Trânsito 
Brasileiro – CTB 
 
Lei nº 9.503/1997 

Inserir redação  

 
Capítulo II-A 
... 
► ... 
► ... 
Art. 67-A. ... 
... 
Art. 67-C. ... 
►  
► Art. 12 da Lei nº 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Motorista Profissional). 
§ 1º ... 
► Art. 12 da Lei nº 13.103, de 2-3-2015 (Lei do Motorista Profissional). 
§ 1º-A. ... 
... 
Art. 123. ... 
... 
§ 3º ... 
► ... 

§ 4º A transferência de propriedade referida no inciso I do caput deste artigo poderá ser 
realizada integralmente por meio eletrônico pelo órgão máximo executivo de trânsito da União 
ou pelos órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, observadas as seguintes 
regras: 
I – no caso de transferência de propriedade realizada em meio eletrônico, o contrato de compra 
e venda de veículo deverá conter as assinaturas eletrônicas qualificadas ou avançadas, na forma 
da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, e das normas regulamentares do CONTRAN; 
II – o contrato de compra e venda de veículo em meio digital, quando assinado eletronicamente 
pelo comprador e pelo vendedor do veículo perante o órgão máximo executivo de trânsito da 
União, terá validade em todo o território nacional e deverá ser obrigatoriamente acatado por 
todos os órgãos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal; 
III e IV – VETADOS. Lei nº 15.153, de 26-6-2025; 
V – a vistoria de transferência da propriedade poderá ser realizada em formato eletrônico a 
critério do órgão executivo de trânsito dos Estados e do Distrito Federal. 
§ 4º acrescido pela  
► Inciso V acrescido pela Lei nº 15.153, de 26-6-2025. 
... 
Art. 148-A. ... 
... 
§ 9º ... 
► ... 
§§ 10 e 11. VETADOS. Lei nº 15.153, de 26-6-2025. 



... 
Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, 
exclusivamente, em sinalização, em engenharia de tráfego, em engenharia de campo, em 
policiamento, em fiscalização, em renovação de frota circulante, em educação de trânsito e em 
custeio do processo de habilitação de condutores de baixa renda. 
► Caput com a redação dada pela Lei nº 15.153, de 26-6-2025. 
... 
§ 3º ... 
► ... 

§ 4º O custeio do processo de habilitação de condutores a que se refere o caput deste artigo 
contemplará as taxas e demais despesas relativas ao processo de formação de condutores e de 
concessão do documento de habilitação para candidatos de baixa renda.  
§ 5º O candidato de baixa renda de que trata o § 4º deste artigo será caracterizado pela sua 
inclusão no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico). 
► §§ 4º e 5º acrescidos pela Lei nº 15.153, de 26-6-2025. 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 

UNIVERSITÁRIO 

Lei nº 8.213/1991 
 
(Lei dos Planos de 
Benefícios da 
Previdência Social) 

Alterar/inserir 
redação 

 

 
Art. 60. ... 
... 
§ 11-A. O exame médico-pericial previsto no caput e no § 10, a cargo da Previdência Social, 
poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou por análise documental, 
conforme as situações e os requisitos estabelecidos em regulamento. 
► § 11-A com a redação dada pela MP nº 1.303, de 11-6-2025, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
§ 11-B. A duração do benefício de auxílio por incapacidade temporária concedido por análise 
documental não poderá exceder ao prazo de trinta dias.  
§ 11-C. Os benefícios com duração superior ao prazo de que trata o § 11-B estarão sujeitos à 
realização de perícia presencial ou com o uso de telemedicina. 
§ 11-D. A duração máxima do benefício de auxílio por incapacidade temporária por análise 
documental poderá ser diferenciada entre as categorias de segurados do RGPS, observado o 
prazo de duração de trinta dias a que se refere o § 11-B. 
§ 11-E. O prazo de duração previsto no § 11-B poderá ser excepcionalizado por ato do Poder 
Executivo federal, de forma justificada e por prazo determinado. 
► §§ 11-B a 11-E acrescidos pela MP nº 1.303, de 11-6-2025, que até o encerramento desta 
edição não havia sido convertida em lei. 
 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 

UNIVERSITÁRIO 

Lei nº 9.605/1998 
 
(Lei dos Crimes 
Ambientais) 

Alterar/inserir 
redação 

 

 
Art. 32. ... 
... 



§ 1º-A. ... 
► ... 
§ 1º-B. Incorre nas mesmas penas quem realiza ou permite a realização de tatuagens e a 
colocação de piercings em cães e gatos, com fins estéticos. 
► § 1º-B acrescido pela Lei nº 15.150, de 16-6-2025. 
... 
 

OBRAS LOCALIZAÇÃO INST. OBS. 

VADE MECUM 

UNIVERSITÁRIO 

Lei nº 12.527/2011 
 
(Lei do Acesso à 
Informação) 

Inserir redação  

 
Art. 8º ... 
... 
§ 4º ... 
Art. 8º-A. As entidades com personalidade jurídica de direito privado, constituídas sob a forma 
de serviço social autônomo, que sejam destinatárias de contribuições ou de recursos públicos 
federais decorrentes de contrato de gestão deverão divulgar as seguintes informações relativas 
aos respectivos empregados: 
I – o plano de cargos e salários, inclusive com a divulgação dos critérios para a evolução na 
carreira e para a fixação da política salarial; 
II – o quantitativo total de empregados da entidade, discriminado por cargo e por faixas salariais, 
acompanhado do nome do empregado e do cargo por ele ocupado; 
III – lista, discriminada por faixas salariais, das parcelas remuneratórias e indenizatórias, ainda 
que eventuais, incluídos os auxílios, as ajudas de custo, as gratificações, os jetons e quaisquer 
outras vantagens pecuniárias, que os empregados possam receber em virtude de condições 
específicas; e  
IV – o quantitativo de funções gratificadas, os critérios para sua ocupação e o rol dos 
empregados que ocupam cada espécie de função gratificada. 
Art. 8º-B. Os conselhos de fiscalização profissional devem divulgar, de forma nominal e 
individualizada, lista das parcelas remuneratórias e indenizatórias, ainda que eventuais, 
incluídos os auxílios, as ajudas de custo, as gratificações, os jetons e quaisquer outras vantagens 
pecuniárias, que os empregados possam receber em virtude de condições específicas. 
► Arts. 8º-A e 8º-B acrescidos pela Lei nº 15.141, de 2-6-2025. 
 


